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Incluir no modelo ST-ELT/09 de dispositivo indicador para uso em bombas
medidoras eletrônicas de combustíveis líquidos, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel
nº 477, de 10 de dezembro de 2009, como acessório opcional, o modelo Prime Fleet
de dispositivo para identificação de frentistas, clientes e veículos, da marca OrPAK, de
fabricação da Orpak Systems Ltd., de acordo com as condições de aprovação
especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

PORTARIA Nº 233, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria Inmetro nº 257, de 12
de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b",
da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de
2016, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos de
pesagem não automáticos, aprovado pela Portaria Inmetro n° 236/1994;

E considerando o constante do Processo Inmetro SEI nº 52600.008612/2018-12
e do sistemta Orquestra nº 1190384, resolve:

Aprovar a família de modelos PBA e PBD, de instrumentos de pesagem não
automáticos, classe de exatidão, marca Mettler Toledo, de acordo com as condições de
aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

PORTARIANº 234, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA (INMETRO), no exercício da delegação de competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b", da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para instrumentos
etilômetro, aprovado pela Portaria Inmetro nº 6/2002, com alterações introduzidas pela
Portaria Inmetro nº 202/2010;

E considerando os elementos constantes do Processo Inmetro nº
0052600.100597/2017-82 e do sistema Orquestra nº 1045194, resolve:

Aprovar o modelo LE5 de etilômetro, portátil, marca ALCOLIZER, utilizados para
fins probatórios no âmbito da fiscalização de trânsito, para a determinação da
concentração de etanol no ar expirado, pelos condutores de veículos, conforme as
condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro:
http://www.inmetro.gov.br/pam/

CLODOALDO JOSÉ FERREIRA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR
PORTARIA Nº 67, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº
98, de 7 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos
I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Os incisos XCIX e CV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de
14 de julho de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"XCIX - Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3908.10.24 Poliamida 6, ou poliamida-6,6,
sem carga

2% 7.200
toneladas

10/12/2018 a
09/12/2019

. Ex 001 - Poliamida 6, sem carga,
com viscosidade relativa superior
ou igual a 2,38 e inferior ou igual
a 2,46.

....................................................................
b) quando de pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação"
da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela acima, seguida da
descrição detalhada da mercadoria a ser importada;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 1.000 toneladas do
produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das
quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido.
........................................................." (NR)
"CV - Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. de 10 de
dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3908.10.24 Poliamida 6, ou poliamida-6,6,
sem carga

2% 7.000
toneladas

10/12/2018 a
09/12/2019

. Ex 002 - Poliamida-6, com
viscosidade, em ácido sulfúrico,
superior ou igual a 128 cm3/g e
inferior ou igual a 154 cm3/g.

....................................................................
b) quando de pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação"
da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 002 constante da tabela acima, seguida da
descrição detalhada da mercadoria a ser importada.
........................................................." (NR)

Art. 2º Fica incluído o inciso CXXXII no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº
23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:

"CXXXII - Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO ALÍQUO-
TA DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 2833.29.60 De cromo 2% 50.000
toneladas

10/12/2018 a
09/12/2019

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 2.500 toneladas do
produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das
quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das
mercadorias objeto das concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo,
igual à parcela já desembaraçada; e
d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças
de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA Nº 68, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº
91, de 7 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos
I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O inciso LXVII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"LXVII - Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3707.90.21 À base de negro de fumo
ou de um corante e resinas
termoplásticas, para a
reprodução de documentos
por processo eletrostático

2% 1.700 toneladas 07/12/2018 a
06/12/2019

.....................................................................................
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 150 toneladas do
produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das
quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
.........................................................................." (NR)

Art. 2º Fica incluído o inciso CXXXIII no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX
nº 23, de 14 de julho de 2011, com a seguinte redação:

"CXXXIII - Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 3906.90.49 Outros 2% 800 toneladas 07/12/2018 a
06/12/2019

. Ex 003 - Copolímeros acrílicos
em forma de microesferas
termoplásticas encapsulando
gás inerte

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) quando de pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação"
da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 003 constante da tabela acima, seguida da
descrição detalhada da mercadoria a ser importada;
c) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 80 toneladas do
produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das
quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas ao efetivo despacho para consumo das
mercadorias objeto das concessões anteriores e a quantidade liberada será, no máximo,
igual à parcela já desembaraçada; e
e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças
de importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA Nº 69, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº
98, de 7 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos
I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Os incisos X e XCV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de
14 de julho de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"X - Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U.
de 10 de dezembro de 2018:

. CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 2902.43.00 P-xileno 0% 290.000
toneladas

22/12/2018 a
21/12/2019

..........................................................." (NR)
"XCV - Resolução CAMEX nº 98, de 7 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U. de 10 de
dezembro de 2018:

. CÓDIGO NCM D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 1107.10.10 Inteiro ou partido 2% 400.000
toneladas

22/12/2018 a
21/12/2020

.....................................................................
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 30.000 toneladas do
produto, podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das
quantidades informadas nas LI seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;
..........................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 22 de dezembro de 2018.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Paula
Sindasp
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PORTARIA Nº 70, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº
91, de 7 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos
I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O inciso XCIII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"XCIII - Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, publicada no
D.O.U. de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 5402.47.10 Crus 2% 2.200
toneladas

02/01/2019 a
01/01/2020

. Ex 001- Filamento elástico
bicomponente de poliésteres,
não texturizado, denominado
"Elastomultiéster"

.....................................................................................
b) quando de pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação"
da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela acima, seguida da
descrição detalhada da mercadoria a ser importada;
.........................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2019

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

PORTARIA Nº 71, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece critérios para alocação de cotas para
importação, determinadas pela Resolução CAMEX nº
91, de 7 de dezembro de 2018.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, incisos
I e XXIII, do Anexo I do Decreto nº 9.260, de 29 de dezembro de 2017, e tendo em
consideração a Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O inciso XLII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de
julho de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"XLII - Resolução CAMEX nº 91, de 7 de dezembro de 2018, publicada no D.O.U.
de 10 de dezembro de 2018:

. CÓ D I G O
NCM

D ES C R I Ç ÃO A L Í Q U OT A
DO II

Q U A N T I DA D E VIGÊNCIA

. 7607.11.90 Outras 2% 2.137
toneladas

01/02/2019 a
31/01/2020

. Ex 001 - Folhas e tiras,
folheadas ou chapeadas em
uma ou em ambas as faces,
obtidas por laminação de
folhas de diferentes ligas de
alumínio

.....................................................................................
b) quando de pedido de LI, o importador deverá fazer constar, no campo "Especificação"
da ficha "Mercadoria", a descrição do Ex 001 constante da tabela acima, seguida da
descrição detalhada da mercadoria a ser importada, na qual deverão constar as seguintes
informações:
i) o número de camadas de diferentes ligas de alumínio utilizadas na laminação e a
especificação técnica de cada uma delas;
ii) o processo de adesão metalúrgica das diversas camadas de chapas ou folhas de
diferentes ligas;
iii) a destinação e/ou utilização específica do produto;
iv) o principal processo produtivo em que o material é utilizado; e
v) se o produto possui ou não "clad", e, em caso afirmativo, qual sua função no
processo.
.........................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2019

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

Ministério da Integração Nacional

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 534, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza empenho e transferência de recursos ao
Município de Montenegro - RS, para ações de
Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e o repasse de recursos ao Município de
Montenegro - RS, no valor de R$ 36.499,32 (trinta e seis mil quatrocentos e noventa
e nove reais e trinta e dois centavos), para a execução de ações de Resposta,
conforme processo n. 59052.002726/2018-51.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de Transferência
Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a classificação orçamentária: PT:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 180 dias, a partir da
publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada exclusivamente à execução das ações especificadas no art. 1° desta
Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos do art. 14 do Decreto n. 7.257,
de 4 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 535, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao Município
de Umuarama/PR, para execução de ações de
Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art.
45, inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Umuarama/PR, no
valor de R$ 310.555,47 (trezentos e dez mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e
quarenta e sete centavos), para a execução de ações de recuperação, descritas no
Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.001543/2018-17.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério da
Integração Nacional, Nota de Empenho n. 2018NE000382, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da
publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria
e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Altera o artigo 1º da Portaria n. 120, de 20 de
março de 2018, que autorizou a transferência de
recursos ao município de Marapanim - PA, para
ações de Defesa Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, na Lei n. 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria n. 120, de 20 de março de 2018, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao município de Marapanim/PA, no
valor de R$ 454.493,76 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quatrocentos e noventa
e três reais e setenta e seis centavos), para a execução de ações de recuperação,
descritas no Plano de Trabalho integrante do processo n. 59053.000783/2017-13."

Art. 2º Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria, acima referida,
que não foram alterados por esta.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

PORTARIA Nº 538, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza a transferência de recursos ao Município
de Xaxim/SC, para execução de ações de Defesa
Civil.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV da Constituição Federal, e o art.
45, inciso VIII, da Lei n. 13.502, de 1º de novembro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei n. 12.340, de 1º de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril
de 2012 e no Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o repasse de recursos ao Município de Xaxim/SC, no valor
de R$ 374.800,00 (trezentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais), para a
execução de ações de recuperação, descritas no Plano de Trabalho integrante do
processo n. 59053.002323/2018-01.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do objeto, a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, correrão à conta da dotação
orçamentária, consignada no Orçamento Geral da União, para o Ministério da
Integração Nacional, Nota de Empenho n. 2018NE000462, Programa de Trabalho:
06.182.2040.22BO.0001; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte: 0100; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela área técnica
competente, com cronograma de desembolso previsto para liberação dos recursos em
parcela única nos termos do art. 14 da Portaria 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 4º A liberação dos recursos da União somente será efetuada após
atendimento, pelo ente federado, do disposto no § 2º do art. 13 da Portaria MI n.
624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 5º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365 dias, a partir da
publicação desta portaria no Diário Oficial da União - D.O.U.

Art. 6º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos transferidos está
vinculada, exclusivamente, à execução das ações especificadas no art. 1° desta Portaria
e no Plano de Trabalho aprovado, devendo obedecer ao disposto no Decreto n. 7.983,
de 8 de abril de 2013.

Art. 7º O proponente deverá apresentar prestação de contas final no prazo
de 30 dias contados do término da vigência ou do último pagamento efetuado, quando
este ocorrer em data anterior ao encerramento da vigência, nos termos do art. 21 da
Portaria MI n. 624, de 23 de novembro de 2017.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO DE PÁDUA DE DEUS ANDRADE

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Paula
Sindasp
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